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Portaria - SEI nº 159, de 15 de dezembro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima - HU/UFRR, 

no uso de suas atribuições legais conferidas na portaria SEI nº 216, de 23/05/2024, publicada 

no Boletim de Serviço nº 1807, de 24/05/2024 e considerando a Portaria - SEI n° 08, de 09 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede n° 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve: 

Art. 1- Prorrogar as inscrições referente ao Edital de Eleição da Comissão de Ética de 

Enfermagem publicado no Boletim n° 62 de 03 de dezembro de 2025. 

Art. 2- Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 

 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO* 

 

*Prorroga-se o Edital de convocação das 

eleições da Comissão de Ética de Enfermagem 

do HU-UFRR para o triênio 2025-2028, 

publicado no Boletim de Serviço nº 62, de 03 

de dezembro de 2025 

 

Onde se lê: 

3. CRONOGRAMA DE ELEIÇÕES 

Edital de Publicação 03 de Dezembro de 2025 

Inscrições 04 a 10 de Dezembro de 2025 

Resultado parcial das inscrições deferidas 11 de Dezembro de 2025 

Recursos quanto às inscrições 12 de Dezembro de 2025 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Resultado definitivo das inscrições deferidas 13 de Dezembro de 2025 

Propaganda eleitoral 16 a 18 de Dezembro de 2025 

Eleições 19 e 20 de Dezembro de 2025 

Apuração dos Votos 21 de Dezembro de 2025 

Divulgação dos Eleitos 22 de Dezembro de 2025 

Pedidos de Recursos 23 de Dezembro de 2025 

Análise dos Recursos 29 de Dezembro de 2025 

Divulgação do Resultado 

Final 

30 de Dezembro de 2025 

Posse da Comissão Data a ser divulgada 

pelo COREN–RR 

 

Leia-se: 

3. CRONOGRAMA DE ELEIÇÕES 

Edital de Publicação 03 de Dezembro de 2025 

Inscrições 15 a 19 de Dezembro de 2025 

Resultado parcial das inscrições 

deferidas 

22 de Dezembro de 2025 

Recursos quanto às inscrições 23 de Dezembro de 2025 

Resultado definitivo das inscrições 

deferidas 

24 de Dezembro de 2025 

Propaganda eleitoral 25 a 29 de Dezembro de 2025 

Eleições 30 e 31 de Dezembro de 2025 

Apuração dos Votos 31 de Dezembro de 2025 
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Divulgação dos Eleitos 05 de Janeiro de 2025 

Pedidos de Recursos 06 de Janeiro de 2025 

Análise dos Recursos 07 de Janeiro de 2026 

Divulgação do Resultado Final 08 de Janeiro de 2026 

Posse da Comissão Data a ser divulgada pelo COREN-RR 

 

 

Portaria - SEI nº 228/2025 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 16 de dezembro de 2025. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e  

Considerando o processo SEI de n° 23876.006595/2025-70, resolve:  

Art. 1º Designar Camila Dias Estevam Leal, matrícula Siape nº 348****, substituto da função 

gratificada de Chefe da Unidade de Administração de Pessoal, da Divisão de Gestão de Pessoas, 

Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR), em decorrência do afastamento do titular.  

Art. 2º O período de substituição será de 17 de dezembro a 23 de dezembro de 2025. 

 

Theomar de Sousa Colombo 

 

Portaria - SEI nº 229/2025 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 16 de dezembro de 2025. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e  

Considerando o processo SEI de n° 23876.006595/2025-70, resolve:  

Art. 1º Designar Flavia Marini Pedrazzani Monteiro Napoleao, matrícula Siape nº 347****, 

substituto da função gratificada de Chefe da Unidade de Administração de Pessoal, da Divisão 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
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de Gestão de Pessoas, Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Roraima (HU-UFRR), em decorrência do afastamento do titular.  

Art. 2º O período de substituição será de 24 de dezembro a 29 de dezembro de 2025. 

 

Theomar de Sousa Colombo 

 

Portaria - SEI nº 230/2025 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 16 de dezembro de 2025. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e  

Considerando o processo SEI de n° 23876.006617/2025-00, resolve:  

Art. 1º Designar Rafael dos Santos Lopes, matrícula Siape nº 121****, substituto do Cargo 

Comissionado de Gerente Administrativo, do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima (HU-UFRR), nas ausências e impedimentos do titular.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data da publicação. 

 

Theomar de Sousa Colombo 

 

Portaria - SEI nº 231/2025 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 16 de dezembro de 2025. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e  

Considerando o processo SEI de n° 23876.006618/2025-46, resolve:  

Art. 1º Designar Nara Lucia Lira da Silva, matrícula Siape nº 347****, substituta do cargo 

vago de Chefe da Unidade de Suporte Operacional, da Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar, da Gerência Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Roraima (HU-UFRR).  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Theomar de Sousa Colombo 

 


